
 20 – sábado, 25 de novembro de 2017 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 0945860-5, José 
Carlos Fernandes Gamarano, referente ao 6º quinquênio a partir de 
20/11/2017; Masp 1028529-4, Moisés Conceição Castelo Branco, refe-
rente ao 6º quinquênio a partir de 02/11/2017; Masp 1031448-2, Gildo 
Ramiro dos Santos, referente ao 8º quinquênio a partir de 24/11/2017; 
Masp 1032591-8, Eliane Silva, referente ao 8º quinquênio a partir de 
20/11/2017; Masp 1033659-2, Daniel Leite Gomes, referente ao 4º 
quinquênio a partir de 04/11/2017.

A Subsecretária de Regulação de Transportes leva ao conhecimento 
que qualquer interessado poderá apresentar impugnação, por escrito e 
fundamentada, contra o assunto constante do presente Aviso, protocoli-
zando o documento na Cidade Administrativa - Edifício Gerais - Rodo-
via Papa João Paulo II, nº 4143 - 1º andar - Bairro Serra verde, Belo 
Horizonte/MG ou no posto UAI - Praça 7 - Centro - Belo Horizonte/
MG, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil, 
após a publicação .
Aviso STI N.º: 262/2017
 Processo: 1015/HOR/602 – SIGED: 00046268.1501.2015
Linha: 1015- Belo Horizonte/Pompéu via Pará de Minas.
 Interessado: viação Sertaneja Ltda
 Assunto: Torna sem efeito o assunto contido no aviso n° 002/2015 de 
11/03/2015, conforme desistência apresentada pela interessada através 
do Siged 00178250 .1501 .2017 .
Aviso STI N.º: 263/2017
 Processo: 1095/HOR/603 – SIGED: 187334.1501.2017
Linha: 1095- Belo Horizonte/Bonfim via Moeda.
 Interessado:  .
 Assunto: Torna sem efeito o assunto contido no aviso n°240/2017 de 
07/11/2017, conforme desistência apresentada pela interessada através 
do Siged 00187334 .1501 .2017 .
Aviso STI N.º: 264/2017
 Processo: 1134/HOR/602 – SIGED: 00177913.1501.2017
Linha: 1134-Belo Horizonte/Diamantina
 Interessado: viação Pássaro verde LTDA .
 Assunto: L1134-Belo Horizonte/Diamantina. Partida de Belo Hori-
zonte: implantar o horário de 06:30h domingo . Cancelar horário de 
11:30h diário . Partida de Diamantina: Cancelar horário de 12:00h 
diário .
Aviso STI N.º: 265/2017
 Processo: 1136/HOR/602 – SIGED: 00179041.1501.2017
Linha: 1136-Belo Horizonte/Roças Novas.
 Interessado: Pássaro Livre Transporte de Passageiro Ltda .
 Assunto: L1136-Belo Horizonte/Roças Novas: Partida de Belo Hori-
zonte: Cancelar os horários de 15:00h e 21:00h domingos e feriados . 
Implantar o horário de 20:30h sexta-feira . Partida de Roças Novas: 
Cancelar horário de 07:00h segunda-feira . Implantar horário de 06:30h 
segunda-feira. ATP 1136-1 Belo Horizonte/Belo Vale: Partida de Belo 
Horizonte: Cancelar os horários de 09:00h segunda-feira a sábado e 
feriado, 16:00h segunda-feira a sábado e feriado, 19:00h sexta-feira . 
Implantar os horários de 05:00h terça e quinta-feira, 07:00h domingo, 
10:00h segunda-feira a sábado, 15:00h diário, 21:00h aos domingos . 
Partida de Belo vale: Cancelar os horários de 07:00h terça-feira a 
sábado, 12:00h domingos e feriados, 15:30h segunda-feira a sábado . 
Implantar os horários de 07:30h terça-feira a sábado, 09:00h aos 
domingos, 12:30h segunda-feira a sábado, 17:30h segunda, quarta, e 
sexta-feira, 18:00h sábados e domingos .
Aviso STI N.º: 266/2017
 Processo: 3021/HOR/603 – SIGED: 000127132.1501.2014
Linha: 3021- Coronel Fabriciano/Santana do Paraíso.
 Interessado: univale Transportes Ltda .
 Assunto: Torna sem efeito o assunto contido no aviso n° 142/2014 de 
10/12/2014, conforme desistência apresentada pela interessada através 
do Siged 00178293 .1501 .2017 .
Aviso STI N.º: 267/2017
 Processo: 3050/AIT/600 – SIGED: 00144090.1501.2017
Linha: 3050-Viçosa/Araponga.
 Interessado: viação vale do Piranga Ltda .
 Assunto: 3050 Viçosa/Araponga: Exclusão do Ponto de seção Água 
Fria e alteração do itinerário com inversão da ordem de seccionamento, 
passando a operar com os seguintes Pontos de Seção e sequência: 
viçosa, São José do Triunfo, Cachoeirinha, São Miguel do Anta, Ponte 
Rio, Canaã, água Fria, Araponga e Estevão de Araújo .
Aviso STI N.º: 268/2017
 Processo: 3120/HOR/603 – SIGED: 00208595.1501.2017
Linha: 3120-Formiga/Divinópolis
 Interessado: viação São José LTDA .
 Assunto: L3120-Formiga/Divinópolis. Partida de Formiga: Alterar o 
horário de 19:00h diário para 18:30h diário .
Aviso STI N.º: 269/2017
 Processo: 3134/ART/600 – SIGED: 25631.1501.2012
Linha: 3134- Cel Xavier Chaves/São João Del Rei.
 Interessado: Prefeitura Municipal de Coronel xavier Chaves .
 Assunto: Torna sem efeito o assunto contido no aviso n°224/2017 de 
25/10/2017, conforme desistência apresentada pela interessada através 
do Siged 00214898 .1501 .2017 .
Aviso STI N.º: 270/2017
 Processo: 3182/ART/600 – SIGED: 59573.1501.2012
Linha: 3182- Timóteo/Ipatinga.
 Interessado: univale Transportes Ltda .
 Assunto: Torna sem efeito o assunto contido no aviso n°008/2012 de 
09/05/2012, conforme desistência apresentada pela interessada através 
do Siged 00207698 .1501 .2017 .
Aviso STI N.º: 271/2017
 Processo: 3549/PAL/600 – SIGED: 206396.1501.2015
Linha: 3549-Montes Claros/Ibiaí
 Interessado: Empresa Gontijo de Transportes Ltda .
 Assunto: ATP 3549-1 Montes Claros/Coração de Jesus: Perda de objeto 
do Pedido através Siged: 206396 .1501 .2015 publicado no Aviso nº 
013/2015 face Decisão 29/2017 de 22/08/2017.
Aviso STI N.º: 272/2017
 Processo: 3905/HOR/604 – SIGED: 00187131.1501.2017
 Linha:3905- Conselheiro Lafaiete/Barbacena
 Interessado: Companhia Atual de Transportes
 Assunto: Retifica-se o aviso STI 249/2017 publicado no Minas 
Gerais de 07/11/2017, onde se lê: “Este serviço não opera nos feria-
dos” leia-se: “ Este serviço irá operar apenas nos dias úteis em todos 
os meses do ano”
Aviso STI N.º: 273/2017
 Processo: 3921/PAL/600 – SIGED: 00208360.1501.2017
Linha: 3921 – Montes Claros/Ubai
 Interessado: Transnorte SA .
 Assunto: 3921 Montes Claros/Ubai: Paralisar o serviço por 360 (tre-
zentos e sessenta) dias .
Aviso STI N.º: 274/2017
 Processo: 4428/HOR/600 – SIGED: 00208752.1501.2017
Linha: 4428-Ituiutaba/Ipiaçu
 Interessado: viação Platina LTDA .
 Assunto: L4428-Ituiutaba/Ipiaçu. Partida de Ituiutaba: Cancelar horá-
rio de 19:15h diário . Partida de Ipiaçu: Alterar horário de 13:15h diário 
para 17:20h diário . Cancelar horário de 06:15h diário .
Aviso STI N.º: 275/2017
 Processo: 4450/HOR/601 – SIGED: 00186886.1501.2017
Linha: 4450-Santana do Manhuaçu/Manhuaçu.
 Interessado: viação vale Do Piranga LTDA
 Assunto: 4450 Santana do Manhuaçu/Manhuaçu. Partida de Santana 
do Manhuaçu: Implantar o horário 13:45h aos domingos e feriados . 
Alterar o horário de 16:15h domingo e feriado para 16:45 domingo 
e feriado . Partida de Manhuaçu: Implantar os horários de 09:00h e 
18:00h aos domingos e feriados . Alterar o horário de 19:15h diário para 
19:20h diário . Alterar a frequência do horário de 17:30h diariamente 
para segunda-feira a sábado .
Aviso STI N.º: 276/2017
 Processo: 4627/HOR/601 – SIGED: 00174954.1501.2017
Linha: 4627-Uberaba/Montes Claros
 Interessado: Expresso união Ltda .
 Assunto: L4627-1 Uberaba/Montes Claros. Partida de Montes Claros: 
Cancelar horário de 12:40h diário . Implantar horário de 11:30h diário .

 Decisões da Subsecretária de Regulação de Transportes, no uso de suas 
atribuições e com base no Regulamento do Serviço de Transporte Cole-
tivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas 
Gerais- RSTC/2007, com vigência dos novos QRF´s a partir das 00:00h 
do dia 06/12/2017.
 DECISÃO STI Nº: 122/2017
 Processo: 1035/ART/600
 Interessado: vIACAO SERTANEJA LTDA
 Assunto: Indeferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 1035 – BELO HORIZONTE - PAINEI-
RAS, conforme publicado no Aviso STI N.º: 139/2017 de 15/09/2017.

 DECISÃO STI Nº: 123/2017
 Processo: 1168/ART/600
 Interessado: vIACAO SERTANEJA LTDA
 Assunto: Indeferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 1168 – BELO HORIZONTE - uNAI, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 141/2017 de 15/09/2017.
 DECISÃO STI Nº: 124/2017
 Processo: 1198/PAL/600
 Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 1198 – B .HORIZONTE - RuBELITA,v .
DIAMANTINA, conforme publicado no Aviso STI N.º: 005/2015 de 
01/05/2015 e RETIFICADO EM 14/05/2015, mantendo as restrições 
existentes .
 DECISÃO STI Nº: 125/2017
 Processo: 3004/PAL/600
 Interessado: TRANSNORTE S/A
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3004 – JANAuBA - MONTEZuMA,vIA 
MATO VERDE, conforme publicado no Aviso STI N.º: 161/2017 de 
23/09/2017.
 DECISÃO STI Nº: 1262017
 Processo: 3169/ART/600
 Interessado: vIACAO RIODOCE LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3169 – CARATINGA - TIMOTEO, con-
forme publicado no Aviso STI N.º: 042/2014 de 10/12/2014 E RETIFI-
CAÇÃO 001/2015 de 12/02/2015.
 DECISÃO STI Nº: 127/2017
 Processo: 3529/HOR/603
 Interessado: vIAÇÃO NOROESTE DE MINAS LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3529 – PATOS DE MINAS - PARACATu, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 246/2017 de 07/11/2017.
 DECISÃO STI Nº: 128/2017
 Processo: 3610/PAL/600
 Interessado: vIACAO RIODOCE LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3610 – ITANHOMI - CEL .FABRICIANO, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 041/2017 de 25/04/2017.
 DECISÃO STI Nº: 129/2017
 Processo: 3632/HOR/600
 Interessado: EMPRESA uNIDA MANSuR E FILHOS LTDA .
 Assunto: Deferida parcialmente a solicitação para alteração do regime 
de funcionamento da Linha 3632, conforme publicado no Aviso STI 
N.º: 146 / 2017 de 15/09/2017, com exceção à conexão com a Linha 
3851A .
 DECISÃO STI Nº: 130/2017
 Processo: 3696/PAL/600
 Interessado: ExPRESSO SANTA RITA LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 3696 – PATOS MINAS - LAGOA 
GRANDE, conforme publicado no Aviso STI N.º: 071/2017 de 
10/06/2017.
 DECISÃO STI Nº: 131/2017
 Processo: 3697/PAL/600
 Interessado: EMPRESA DE TRANSP .SANTA TEREZINHA LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3697 – LAvRAS - BOA ESPERANCA, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 072/2017 de 10/06/2017.
 DECISÃO STI Nº: 132/2017
 Processo: 3711/HOR/600
 Interessado: vIAÇÃO SÃO CRISTÓvÃO LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 3711 – LAvRAS - S .JOAO DEL REI, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 230/2017 de 25/10/2017.
 DECISÃO STI Nº: 133/2017
 Processo: 3773/HOR/602
 Interessado: vIAÇÃO NOROESTE DE MINAS LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3773 – vAZANTE - COROMANDEL, 
VIA MG-188/BR-354, conforme publicado no Aviso STI N.º: 248/2017 
de 07/11/2017.

 DECISÃO STI Nº: 134/2017
 Processo: 3851/HOR/600
 Interessado: TENDA TRANSPORTES LTDA .
 Assunto: Deferida parcialmente a solicitação para alteração do regime 
de funcionamento da Linha 3851, conforme publicado no Aviso STI 
N.º: 148/2017 de 15/09/2017, complementado pelo Aviso STI N.º: 
175/2017 de 23/09/2017, com exceção à conexão com a Linha 3632.
 DECISÃO STI Nº: 135/2017
 Processo: 3861/PAL/600
 Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 3861 – uBERABA - CONCEICAO 
ALAGOAS, conforme publicado no Aviso STI N.º: 176/2017 de 
23/09/2017.
 DECISÃO STI Nº: 136/2017
 Processo: 3895/PAL/602
 Interessado: ExPRESSO ARAGuARI LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 3895 – ARAGuARI - INDIANÓPOLIS, 
conforme publicado no Aviso STI N.º: 046/2017 de 25/04/2017.
 DECISÃO STI Nº: 137/2017
 Processo: 3898/ART/600
 Interessado: EMPRESA uNIDA MANSuR E FILHOS LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração dos serviços da Linha 
3898 – uBA - LAMIM vIA .DIvINESIA, conforme publicado no 
Aviso STI N.º: 207/2017 de 12/10/2017 e 233 de 25/10/2017.
 DECISÃO STI Nº: 138/2017
 Processo: 3953/PAL/600
 Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração dos serviços da Linha 
3953 Uberaba - Frutal, conforme publicado no Aviso STI N.º: 181/2017 
de 23 de setembro de 2017 .
 DECISÃO STI Nº: 139/2017
 Processo: 4218/PAL/600
 Interessado: TRANSNORTE S/A
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 4218 – MONTES CLAROS - RIACHO 
DOS MACHADOS, conforme publicado no Aviso STI N.º: 184/2017 
de 23/09/2017.
 DECISÃO STI Nº: 140/2017
 Processo: 4312/PAL/600
 Interessado: vIACAO SAO CRISTOvAO LTDA
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 4312 – BOM DESPACHO - SANTO 
ANTONIO MONTE, conforme publicado no Aviso STI N.º: 114/2017 
de 22/07/2017.
 DECISÃO STI Nº: 141/2017
 Processo: 4432/PAL/600
 Interessado: PARAIBuNA TRANSPORTES LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha JuIZ DE FORA - GOIABAL, conforme 
publicado no Aviso STI N.º: 116/2017 de 22 de julho de 2017.
 DECISÃO STI Nº: 142/2017
 Processo: 4439/HOR/600
 Interessado: vIACAO vALE DO PIRANGA LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 4439 – MANHuACu - AIMORES, con-
forme publicado no Aviso STI N.º: 250/2017 de 07/11/2017.
 DECISÃO STI Nº: 143/2017
 Processo: 4474/PAL/600
 Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços da Linha 4474 - Arapuá – São Gotardo, conforme 
publicado no Aviso STI N.º: 185/2017 de 23 de setembro de 2017.
 DECISÃO STI Nº: 144/2017
 Processo: 4628/PAL/600
 Interessado: ROTAS DE vIACAO DO TRIANGuLO LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de fun-
cionamento dos serviços da Linha 4628 – uBERLANDIA - CAM-
PINA VERDE, conforme publicado no Aviso STI N.º: 094/2017 de 
10/06/2017.
 DECISÃO STI Nº: 145/2017
 Processo4684/SEC/600
 Interessado: Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funcio-
namento dos serviços da Linha 4684 - NATÉRCIA/SANTA RITA 

DO SAPUCAÍ, conforme publicado no AVISO STI Nº: 034/2016 de 
02/11/2016.
 DECISÃO STI Nº: 146/2017
 Processo: A00170346/ATP/600
 Interessado: JOSÉ MARIA RODRIGuES E FILHOS LTDA . e vIA-
ÇÃO BASSAMAR LTDA .
 Assunto: Deferida a solicitação para alteração do regime de funciona-
mento dos serviços das linhas 3537 PIRAÚBA/JUIZ DE FORA e 3791 
JUIZ DE FORA/TARUAÇU, conforme publicado no Aviso STI N.º: 
251/2017 de 07/11/2017.
 Processo: L1123/HOR/600
 Interessado: vIAÇÃO PRESIDENTE LTDA .
 Assunto: Retifica-se a Decisão STI nº 105 / 2017, onde se lê “publicado 
no dia 31 de março de 2016 e complementado em 25 de junho de 2016”, 
leia-se “publicado no dia 25 de junho de 2016 .” .
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Secretaria de Estado 
de Educação

Secretária: Macaé Maria Evaristo dos Santos

Expediente
DESPACHO A Secretária de Estado de Educação, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução SEE/CGE n° 01/2014, considerando o 
que consta no Processo Administrativo Disciplinar n° 34/2017, instau-
rado pela Portaria NUCAD/AST/SEE n° 34/2017, com extrato publi-
cado do Diário Oficial do Executivo de 5/5/2017, determina a ABSOL-
vIÇÃO da servidora valéria Beatriz Magela da Silva, Masp 388 .751-0, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico da Educação Básica, admissão 
1, lotada na SRE Metropolitana B, Secretaria de Estado de Educação .
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017 .
(a) Macaé Maria Evaristo dos Santos
 Secretária de Estado de Educação
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 DESPACHO 

A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
confere a Resolução SEE/CGE n° 01/2014, considerando o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar n° 32/2017, instaurado pela 
Portaria NUCAD/AST/SEE n° 32/2017, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial do Executivo de 19/4/2017, aplica a penalidade de SUSPEN-
SÃO de 10 DIAS à servidora Rosana Sandra Lopes de Sousa, Masp 
765 .613-5, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, admis-
sões 1 e 2, lotada na SRE Metropolitana B, Secretaria de Estado de 
Educação, com fundamento nos artigos 216, incisos I, II, III, Iv, v, vI 
e VII, da Lei Estadual nº 869/1952; e artigos 172, incisos I, II, III, VII e 
VIII; 173, incisos I, II e IV da Lei 7.109/77, a partir do primeiro dia útil 
após a presente publicação .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017 .
(a) Macaé Maria Evaristo dos Santos

 Secretária de Estado de Educação
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DESPACHO A Secretária de Estado de Educação, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução SEE/CGE n° 01/2014, considerando 
o que consta no Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela 
Portaria NUCAD/AST/SEE n° 90/2016, com extrato publicado do Diá-
rio Oficial do Executivo de 14/09/2016, determina a ABSOLVIÇÃO 
em virtude da AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO DO ILÍCITO à 
servidora Paula Mariana Perdigão Friche, MASP: 857 .763-7 .
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RESOLuÇÃO SEE Nº 3 .659, DE 24 DE NOvEMBRO 2017 .
 Estabelece critérios para premiação de alunos do ensino fundamental e 
médio da rede pública de Minas Gerais, vencedores da 11ª e 12ª Olim-
píada Brasileira de Matemática (OBMEP) 2015 e 2016, e de professo-
res da rede estadual de ensino dos alunos premiados .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDCAÇÃO, no uso de sua compe-
tência e considerando a Resolução SEE nº 726, de 09 de dezembro de 
2005, que institui o Prêmio Destaque de Minas em Educação,
 RESOLvE:
Art . 1º - Ficam estabelecidos os critérios para premiação dos alunos 
vencedores da 11ª e da 12ª Olimpíada Brasileira de Matemática das 
Escolas Públicas (OBMEP) 2015 e 2016 e dos professores da rede 
pública estadual de ensino dos alunos premiados, como reconheci-
mento e estímulo ao trabalho dos professores e à dedicação dos alunos 
do ensino fundamental e médio .
Art . 2º - Os alunos vencedores da 11ª e da 12ª Olimpíada Brasileira de 
Matemática das Escolas Públicas (OBMEP) 2015 e 2016 com Medalha 
de Ouro, Níveis I e II, e com Medalha de Prata e Bronze, Níveis I, II e 
III, receberão, em 2017, o prêmio em dinheiro no valor de R$1 .000,00 
(mil reais), depositados em suas contas corrente ou conta poupança .
Art . 3º - Os professores dos alunos premiados com Medalha de Ouro, 
Níveis I e II, e com Medalha de Prata e Bronze, Níveis I, II e III, vin-
culados à rede pública estadual, receberão da Secretaria de Estado de 
Educação prêmio individual no valor de R$1 .500,00 (mil e quinhentos 
reais), depositados em conta bancária, independente do número de alu-
nos comtemplados .
Art . 4º - Os alunos das redes públicas, premiados com Medalha de 
Ouro, Nível III, no ensino médio, e seus professores farão jus ao Prê-
mio CBMM Matemática, criado pela Companhia Brasileira de Metalur-
gia e Mineração (CBMM) em parceria com a Secretaria de Estado de 
Educação de Minas Gerais, no valor individual de R$5 .000,00 (cinco 
mil reais) .
Art . 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, em Belo Horizonte, 
aos 24 de novembro de 2017 .
(a) Macaé Maria Evaristo dos Santos
Secretária de Estado de Educação
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 RESOLuÇÃO SEE Nº 3 .658, DE 24 DE NOvEMBRO DE 2017 .
 Institui as Diretrizes para a organização da Educação Escolar Quilom-
bola no Estado de Minas Gerais .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, no uso de sua com-
petência, tendo em vista o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, o Parecer do 
Conselho Nacional de Educação nº 16, de 05 de junho de 2012, a Reso-
lução CNE/CEB nº 8, de 20 de novembro de 2012, que define as Dire-
trizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na 
Educação Básica, a Resolução SEE nº 2 .197, de 26 de outubro de 2012, 
que dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nas Esco-
las Estaduais de Educação Básica de Minas Gerais, a Resolução SEE nº 
2 .820, de 11 de dezembro de 2015, que institui as Diretrizes para a Edu-
cação Básica nas escolas do campo de Minas Gerais, e considerando:
 - o direito à Educação Escolar Quilombola às comunidades quilom-
bolas rurais e urbanas, respeitando a história, o território, a memória, a 
ancestralidade e os conhecimentos tradicionais;
- que a Educação Escolar Quilombola destina-se ao atendimento das 
populações quilombolas rurais e urbanas em suas mais variadas formas 
de produção cultural, social, política e econômica;
- a necessidade de assegurar que as escolas quilombolas e as escolas 
que atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas conside-
rem as práticas socioculturais, políticas e econômicas das comunidades 
quilombolas, bem como os seus processos próprios de ensino-aprendi-
zagem e as suas formas de produção e de conhecimento tecnológico, 
admitindo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cul-
tural de cada comunidade, observados os princípios constitucionais, a 
Base Nacional Comum Curricular e os princípios que orientam a Edu-
cação Básica brasileira;
 - os subsídios para implementação das Diretrizes Curriculares da Edu-
cação Escolar Quilombola, elaborados pelo grupo de trabalho da Edu-
cação Quilombola, criado pela Resolução SEE nº 2 .796, de 2 outubro 
de 2015;
 - a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, rati-
ficada pelo Estado brasileiro por meio do Decreto nº 5.051, de 19 de 
abril de 2004;
 - a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável para os Povos 
e Comunidades Tradicionais, estabelecida pela Lei nº 21 .147, de 14 
de janeiro de 2014;

 RESOLvE:
 CAPÍTuLO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art . 1º - Ficam estabelecidas as Diretrizes para a organização da Edu-
cação Escolar Quilombola no Estado de Minas Gerais, na forma desta 
Resolução .
 Art . 2º - A Educação Escolar Quilombola na Educação Básica funda-
menta-se nos princípios:
 I- da memória coletiva;
 II- das línguas reminiscentes;
 III- dos marcos civilizatórios;
 Iv- das práticas culturais;
 v- das tecnologias e formas de produção do trabalho como princípio 
educativo;
 vI- dos acervos e repertórios orais;
 vII- dos festejos, usos, tradições e demais elementos que conformam o 
patrimônio cultural das comunidades quilombolas de todo o país;
 vIII- da territorialidade e respeito aos processos históricos de luta pela 
regularização dos territórios tradicionais dos povos quilombolas;
 Ix - reconhecimento dos quilombolas como povos ou comunidades 
tradicionais;
 x - direito ao etnodesenvolvimento, entendido como modelo de desen-
volvimento alternativo, que considera a participação das comunidades 
quilombolas, as suas tradições locais, o seu ponto de vista ecológico, a 
sustentabilidade e as suas formas de produção do trabalho e de vida;
 xI - superação do racismo institucional, ambiental, alimentar, entre 
outros;
 XII - a articulação entre os conhecimentos científicos, os conhecimen-
tos tradicionais e as práticas socioculturais próprias das comunidades 
quilombolas, em processo educativo dialógico e emancipatório .
 Art . 3º - A Educação Escolar Quilombola deve estabelecer interface 
com a Educação do Campo e a Indígena, reconhecidos os seus pontos 
de intersecção política, histórica, social e econômica, sem perder sua 
especificidade.
 CAPÍTuLO III
 DO ATENDIMENTO DA DEMANDA
 Art . 4º - A Educação Escolar Quilombola destina-se ao atendimento 
das populações quilombolas rurais e urbanas em suas mais variadas 
formas de produção cultural, social, política e econômica .
 Art . 5º - A Educação Escolar Quilombola será ofertada preferencial-
mente por estabelecimentos de ensino localizados em comunidades 
quilombolas, rurais e urbanas, reconhecidas pelos órgãos públicos 
responsáveis .
 Parágrafo único . Os estabelecimentos de ensino próximos às comu-
nidades quilombolas poderão ofertar a Educação Escolar Quilombola 
desde que mais da metade de seus estudantes sejam oriundos dos ter-
ritórios quilombolas .
 Art. 6º - A Secretaria de Estado de Educação deve garantir a identifica-
ção dos estudantes oriundos dos territórios quilombolas, no seu sistema 
de informações educacionais, bem como o monitoramento do acesso, 
da permanência, e do aproveitamento escolar desses estudantes .
 Art . 7º - A demanda da Educação Escolar Quilombola deve ser iden-
tificada no Plano de Atendimento Educacional da Superintendência 
Regional de Ensino .
 CAPÍTuLO Iv
 DO CALENDáRIO ESCOLAR
 Art . 8º - O calendário da Educação Escolar Quilombola, respeitando as 
Normas vigentes poderá adequar-se às especificidades locais, inclusive 
climáticas, da agricultura de base familiar e socioculturais .
 Parágrafo único . O calendário escolar deve incluir as datas conside-
radas mais significativas para a população negra e para cada comuni-
dade quilombola, de acordo com a região e a localidade, consultadas as 
comunidades e lideranças quilombolas .
 CAPÍTuLO II
 DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO
 Art . 9º - O Projeto Político Pedagógico da instituição escolar deve 
expressar os princípios da Educação Escolar Quilombola na Educação 
Básica, de forma coerente, articulada e integrada com a realidade his-
tórica, regional, política, sociocultural e econômica das comunidades 
quilombolas .
 Art . 10 - A construção do projeto político-pedagógico deverá ser ela-
borada de forma autônoma e coletiva, pautada em diagnóstico da reali-
dade e mediante o envolvimento e participação de toda a comunidade 
escolar, em processo dialógico com as lideranças e as diversas organi-
zações existentes no território .
 Art . 11 - O projeto político-pedagógico deverá considerar:
 I – os princípios descritos no art . 2 desta Resolução;
 II – os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a ancestralidade, a esté-
tica, as formas de trabalho, as tecnologias e a história de cada comu-
nidade quilombola;
 III – as formas por meio das quais as comunidades quilombolas viven-
ciam os seus processos educativos cotidianos em articulação com os 
conhecimentos escolares e demais conhecimentos produzidos pela 
sociedade mais ampla;
 Iv - a possibilidade de articulação entre Escola Quilombola e insti-
tuições de Ensino Superior, devidamente apoiadas por agências de 
fomento à pesquisa;
 v – os processos de aprendizagens com os próprios moradores e lide-
ranças locais .
 CAPÍTuLO v
 DAS ETAPAS E MODALIDADES DA EDuCAÇÃO BáSICA
 Art . 12 - A Educação Escolar Quilombola no âmbito da Educação 
Básica deve compreender todas as etapas e modalidades de ensino, 
de oferta segundo as competências definidas nos termos da legislação 
vigente .
 Art . 13 - A Educação Infantil constitui a primeira etapa da Educação 
Básica, na qual se privilegiam práticas de cuidar e educar, é um direito 
das crianças dos povos quilombolas, de oferta obrigatória pelo poder 
público municipal para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de 
idade .
 § 1º - A decisão pela matrícula e frequência das crianças de 0 (zero) a 
3 (três) anos de idade é uma opção das famílias quilombolas, a partir de 
suas referências culturais e de suas demandas .
 § 2º - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças 
de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade .
 Art . 14 - A educação infantil será oferecida em:
 I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos 
de idade;
 II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de 
idade .
 Art . 15 - A Secretaria de Estado de Educação, no âmbito da Educação 
Infantil, colabora com os Municípios, através da cessão de espaço e for-
mação de professores em nível médio para atuar nessa etapa de ensino, 
ou indiretamente no apoio pedagógico, favorecendo o padrão de quali-
dade de acordo com as peculiaridades locais .
 Art . 16 - A oferta da Educação Infantil Quilombola deverá garantir à 
criança o direito de permanecer, prioritariamente, no seu espaço comu-
nitário de referência, evitando o seu deslocamento .
 Art . 17 - O Ensino Fundamental, direito humano, social, público sub-
jetivo, aliado à ação educativa da família e da comunidade, deve arti-
cular-se, no contexto da Educação Escolar Quilombola, com os conhe-
cimentos tradicionais, com o direito à identidade étnico-racial, e com 
a dinâmica própria de organização de cada comunidade quilombola, 
tendo o respeito à diversidade como valor fundamental .
 Parágrafo único . O Estado, em regime de colaboração com os municí-
pios, deve garantir o Ensino Fundamental, com duração de nove anos, 
para toda a população quilombola de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de 
idade .
 Art . 18 - A proposta pedagógica do Ensino Fundamental deverá ser 
coerente, articulada e integrada com os modos de ser e de desenvol-
ver das crianças e adolescentes quilombolas nos diferentes contextos 
sociais .
 Art . 19 - O Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverá 
proporcionar aos estudantes:
 I - Formação capaz de oportunizar o desenvolvimento das capacidades 
de análise e de tomada de decisões, de resolução de problemas, com 
flexibilidade e valorização dos conhecimentos tradicionais produzi-
dos pelas suas comunidades e aprendizado de diversos conhecimentos 
necessários ao aprofundamento das suas interações com seu grupo de 
pertencimento e com a sociedade mais ampla .
 II - Participação em projetos de estudo e de trabalho e atividades peda-
gógicas que visem ao conhecimento das dimensões do trabalho, da 
ciência, da tecnologia e da cultura próprias das comunidades quilombo-
las, bem como da sociedade mais ampla;
 Art . 20 - O Estado deve garantir a universalização do atendimento 
escolar do Ensino Médio para toda a população quilombola de 15 
(quinze) a 17 (dezessete) anos .
 Art . 21 - A proposta pedagógica do Ensino Médio na Educação Escolar 
Quilombola deve abrir perspectivas para os estudantes vislumbrarem 
seu ingresso no Ensino Superior .
 Art. 22 - A Educação Profissional Técnica de Nível Médio na Educação 


